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Edital - Processo Digital Nº: 1017254-72.2024.8.26.0019 - Juiz De Direito: 
Dr. Fábio Luís Bossler - (...) Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido 
formulado, extinguindo o processo com apreciação do mérito, nos termos do 
art. 487, I, do Código de Processo Civil, e, em consequência, Decreto A 
Interdição de e Maria Olivia Poliseli, filha de Nelson Poliseli E Angelina 
Perez, portadora do RG sob o nº 11.953.732-1, declarando-a relativamente 
incapaz a certos atos ou a maneira de os exercer, nos termos do artigo 4º, III, 
do Código Civil, nomeando- lhe como curadora sua irmã, ora requerente, 
Sandra Helena Poliselli Farsky, a fim de que esta última possa reger os atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial do(a) 
interditado(a), prestando compromisso através do competente termo nos 
autos. Assim, não poderá o(a) interditado(a), sem o(a) curador(a), 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera 
administração. Em obediência ao disposto no § 3º do artigo 755 do Código de 
Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser 
publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma 
vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste 
Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A 
publicação na imprensa local deve ser providenciada pela curadora, no 
prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de 
destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido 
beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica 
dispensada (CPC, art. 98, III). A publicação na rede mundial de 
computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta 
sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. (...) A presente 
sentença produz efeitos desde logo, embora sujeita a recurso (CPC, art. 
1.012, § 1º, VI). P. I. C. Americana, 07 de julho de 2025. K-10/09
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